


1.4. A Procuradoria Seorial, por conseguine, concluiu pela juridicidade do processo de desapropriação,
exarando o Parecer Jurídico GOINFRA/PR-PROSET-CJ-18762 nº 135/2025 (76090362).

1.5. Consa nos auos auorização do Presidene da Agência Goiana de Inraesruura e Transpores, o Sr.
Pedro Henrique Ramos Sales, para pagameno de indenização reerene à desapropriação da área
angida pelas obras de implanação, duplicação, resauração, conservação e melhorameno da Rodovia
GO-139, no recho enre o enroncameno da GO-217 e o enroncameno da GO-213 (76160776).
Ademais, consa nos auos a realização da reserva orçamenária dos recursos necessários (74344555).

1.6. Em 08/09/2025, oi realizado juízo posivo de admissibilidade pela Câmara de Conciliação, Mediação
e Arbiragem da Adminisração Esadual, acaando a submissão do requerimeno de resolução consensual
(79361667).

1.7. A auação da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbiragem Esadual é regida pelos princípios da
independência, da imparcialidade do(a) mediador(a), da auonomia da vonade dos ineressados, da
condencialidade, da oralidade, da inormalidade, da boa-é e da decisão inormada, previsos no argo
166, Código de Processo Civil/2015 e argo 2º, §1º, Lei Complemenar esadual n. 144/2018.

1.8. Nos ermos do argo 29, Lei Complemenar esadual n. 144/2019, auorizada aos(às)
Procuradores(as) do Esado a viabilização de acordos, desde que a preensão econômica não ulrapasse
500 (quinhenos) salários mínimos.

1.9. O mesmo diploma legal esabelece em seu argo 1º, enquano princípio na celebração dos acordos
pela Adminisração Pública, a redução do dispêndio de recursos públicos na insauração, condução e
acompanhameno de processos adminisravos e judiciais, nos quais os cusos suprem o poencial
benefcio decorrene dos prognóscos dos seus resulados, o que verica-se no parcular.

1.10. Considerando, por m, que a celebração de acordo é recomendada pelos princípios da isonomia,
eevidade, eciência, economicidade e vanajosidade, resolvem as pares, com undameno nos
disposivos legais reromencionados e nos princípios reerenciados, rmar o presene, observadas as
condições abaixo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presene insrumeno em como objevo dispor sobre a indenização desapropriaória das áreas de
2,9708 hecares e 4,1111 hecares do imóvel denominado Sío Vereda dos Buris, regisrado sob as
marículas de nº 11.384 e 8.306 no Carório de Regisro de Imóveis de Piracanjuba - GO, de propriedade
do SEGUNDO e TERCEIRA ACORDANTES, necessário às obras de implanação, duplicação, resauração,
conservação e melhorameno da Rodovia GO-139, no recho enre o enroncameno da GO-217 e o
enroncameno da GO-213, conorme descrição pormenorizada consane nos laudos de avaliação do
imóvel (73502767 e 73651283), mapas e memoriais descrivos (72970211; 72969908; 72970301;
72970058).

2.2. O SEGUNDO e TERCEIRA ACORDANTES declaram ser legímos possuidores do reerido imóvel rural
idencado no bojo do processo adminisravo SEI! sob n.º 202400036016110, conorme mapas e
memoriais descrivos (72970211; 72969908; 72970301; 72970058) anexos aos auos.

2.3. As reeridas áreas oram declaradas de ulidade pública para ns de desapropriação pelo Decreo de
Ulidade Pública nº 10.550, de 13 de seembro de 2024 (67143230), e para eeio de desapropriação
cou esabelecido o valor de R$ 650.000,00 (seiscenos e cinquena mil reais), a tulo de indenização,
segundo o laudo de avaliação, nos ermos do ar. 10-A, capu, do Decreo-Lei 3.365/1941, conorme
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consa no processo SEI! sob n.º 202400036016110, com o qual concordam o SEGUNDO e TERCEIRA
ACORDANTES (74207277, 74207191).

2.4. O SEGUNDO e TERCEIRA ACORDANTES concordam com a desapropriação das reeridas áreas e
acessões fsicas e naurais exisenes, obrigando-se a ranseri-las à PRIMEIRA ACORDANTE livre e
desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames, judiciais ou exrajudiciais

2.5. A PRIMEIRA ACORDANTE pagará ao SEGUNDO e TERCEIRA ACORDANTES, a tulo de indenização
global pela desapropriação adminisrava, o valor cero e juso de R$ 650.000,00 (seiscenos e cinquena
mil reais), correspondene ao somaório dos monanes de R$ 260.000,00 (duzenos e sessena mil reais)
e R$ 390.000,00 (rezenos e novena mil reais), em obediência ao juso e prévio pagameno a que se
reere Consuição Federal/1988 e conorme os laudos de avaliação dos imóveis consanes nos auos
(73502767 e 73651283);

§1º O depósio será realizado pela PRIMEIRA ACORDANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, conados a parr
da assinaura do presene ermo de acordo, em cona bancária de ularidade do SEGUNDO e TERCEIRA
ACORDANTES, vinculado à disponibilidade orçamenária da PRIMEIRA ACORDANTE, condicionada a
evenual liberação de ônus ou gravames, judiciais ou exrajudiciais, nas marículas dos imóveis que serão
ranseridas à PRIMEIRA ACORDANTE.

§2º O pagameno deverá ocorrer exclusivamene em nome do SEGUNDO e TERCEIRA ACORDANTES que
consam na marícula, excluindo-se qualquer possibilidade de pagameno em nome de procuradores ou
erceiros, conorme dispõe o Parecer Jurídico GOINFRA/PR-PROSET-CJ nº 135/2025 (76090362).

§3º O presene ermo de acordo consui insrumeno hábil para regisro e ranserência do imóvel
suprarreerido juno ao correspondene Carório de Regisro de Imóveis.

2.6. A PRIMEIRA ACORDANTE será imida na posse da área descria na Cláusula 2.1, na daa de assinaura
do presene acordo, podendo nela ingressar a parr de reerida daa e realizar obras e serviços
preliminares, independenemene da lavraura da escriura pública e correspondene regisro em
carório, oporunidade em que passa a assumir odos os encargos ribuários e cíveis, e odos os direios
de propriedade que incidam sobre a área ulizada, sendo repuada desapropriada para odos os eeios
legais, nos ermos do Decreo-Lei 3.365/1941;

Parágrao único - O SEGUNDO e TERCEIRA ACORDANTES compromeem-se a desocupar imediaamene a
reerida área, com seus amiliares, colonos, empregados, posseiros ou quaisquer ouras pessoas que nela
esejam localizadas, a que tulo or, os quais cam, neses ermos, nocados das necessidades de
desocupação, bem como pela rerada de animais doméscos; responsabilizando-se pelo pagameno de
quaisquer indenizações devidas ou que venham a ser devidas no que se reere a direios rabalhisas,
previdenciários, conrauais ou possessórios sobre as áreas objeos desa escriura ou em decorrência
dela, seja qual or a naureza ou o undameno de ais direios, cando expressamene vedada a rerada
de cercas exisenes nas propriedades, principalmene, as de divisas, sendo vedado, ambém, consruir ou
permir que consruam qualquer beneioria na área em quesão, e admir empregados, colonos ou
rabalhadores para o local indicado.

2.7. O presene ajuse impora em renúncia a evenuais direios decorrenes do mesmo ao ou
undameno jurídico, nada mais endo o SEGUNDO e TERCEIRA ACORDANTES de reclamar em qualquer
insância adminisrava ou judicial, em especial quaisquer ouras discussões sobre a desapropriação,
mormene incidência de juros compensaórios, moraórios, correção moneária, denre ouros.

Parágrao único. Uma vez realizado o pagameno pela PRIMEIRA ACORDANTE, será a quiação
considerada plena, geral e irrevogável pelo SEGUNDO e TERCEIRA ACORDANTES.

2.8. O descumprimeno do ajuse por alguma das pares implicará na rescisão do presene acordo
inermediado pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbiragem Esadual, com cuja auação o

15/09/2025, 15:02 SEI/GOVERNADORIA - 79361668 - Termo de Acordo

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_cont… 3/6



SEGUNDO e TERCEIRA ACORDANTES maniesam expressa concordância, mediane subscrição do
presene ermo de acordo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONSEQUÊNCIAS DO ACORDO

3.1. O presene ajuse impora em renúncia a evenuais direios decorrenes dos mesmos aos ou
undamenos jurídicos, assim como em renúncia a cusas e honorários advocatcios.

3.2. O presene ajuse possui caráer inranserível, irrevogável e irreraável.

3.3. O ermo de acordo será publicado no sío elerônico ocial da Procuradoria-Geral do Esado de
Goiás, nos ermos do ar. 33 da Lei Complemenar esadual nº 144/2018.

3.4. As conrovérsias evenualmene surgidas quano a esse acordo poderão ser submedas à enava
de conciliação e mediação no âmbio da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbiragem da Adminisração
Esadual, na orma da Lei Complemenar esadual nº 144/2018.

3.5. O ajuse enabulado, com undameno no ar. 16, §2º, da Lei Complemenar esadual nº 144/2018, e
no ar. 20, parágrao único, da Lei ederal n. 13.140/2015, consui tulo execuvo exrajudicial e, caso
homologado judicialmene, tulo execuvo judicial.

3.6 Nos ermos do Despacho nº 1784/2023/GAB, caberá exclusivamene à PRIMEIRA ACORDANTE o
conrole e moniorameno da execução das obrigações assumidas pela oura pare, mediane uxos
inernamene denidos, uma vez que a CCMA não em compeência para scalizar o cumprimeno, pelas
pares acordanes, das obrigações maerializadas em ermo de acordo. As conrovérsias evenualmene
surgidas durane a execução poderão ser submedas a nova enava de conciliação e mediação no
âmbio da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbiragem da Adminisração Esadual, na orma da Lei
Complemenar esadual n. 144/2018, mediane requerimeno de quaisquer das pares.

Diane do exposo, observados os preceios legais anenes ao caso, rmam as pares o presene acordo.

Goiânia, 09 de seembro de 2025.

Agência Goiana de Inraesruura e Transpores

Pedro Henrique Ramos Sales

Presidene

(Assinaura elerônica)

Agência Goiana de Inraesruura e Transpores

Yuri Maheus Araújo Pinheiro Maos

Procurador do Esado

OAB/GO nº 65.129

(Assinaura elerônica)
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Célio Silva

CPF nº ***.574.101-**

Segundo Acordane

Rossana Serrao de Mendonça Silva

CPF nº ***.458.281-**

Terceira Acordane

_________________________________________

Advogado(a) - Segundo e Terceira Acordanes

OAB/GO nº ___________

Câmara de Conciliação, Mediação e Arbiragem Esadual

Giorgia Krisny dos Sanos Adad

Mediadora

OAB/GO nº 65.155

(Assinaura Elerônica)

Documento assinado eletronicamente por GIORGIAKRISTINY DOS SANTOS ADAD,
Procurador (a) do Estado, em 09/09/2025, às 23:42, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por YURI MATHEUSARAUJO PINHEIRO MATOS,
Procurador (a) do Estado, em 11/09/2025, às 15:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em
12/09/2025, às 10:14, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 79361668
e o código CRC E57F977E.
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CÂMARADE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO EARBITRAGEM
RUA 2 293 Qd.D-02 Lt.20, ESQ. COMAAVENIDA REPÚBLICADO LÍBANO, ED.

REPUBLICATOWER - Bairro SETOR OESTE - GOIANIA - GO - CEP 74110-130 - (62)3252-
8276.

Reerência: Processo nº 202400036016110 SEI 79361668
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